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OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LAVAGEM DA FROTA DE 

VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO II), VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO 

MUNICÍPIO DE PEDRA-PE , conforme condições, quantidades e eexigências 

estabelecidas neste edital e seus anexos  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  APARTIR DO DIA : 18/05/2026 às 13:00 horas - HORÁRIO DE 
BRASÍLIA  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/05/2026 às 13:00 horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:29/05/2026 às 13:05horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: www.portaldecompraspublicas.com.br   

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço GLOBAL 

Agente de Contratação:  ROSINEY DA 
SILVA  

E-mail:  licitacao.pmpedra@hotmail.com 

Fone:   

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº05, de 30 de março de 
2023. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na plataforma do 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília.   

ÓRGÃO DEMANDANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE cujo GESTORA  é a autoridade solicitante e o 
ordenador de despesas.  

O presente edital observará as condições definidas previamente pela autoridade solicitante, em 
atenção ao Decreto Municipal nº 05, de 30 de  março de 2023, , em seu art. 4º, que prevê: É da 
autoridade solicitante, ordenadora de despesas, a responsabilidade pelos estudos técnicos 
preliminares, termos de referência, projetos, cotações prévias para formação dos preços estimados, 
estabelecimentos de exigências de habilitação e classificação, critério de participação, critério de 
apresentação de amostra, critério de julgamento, critério de adjudicação e demais documentos e 
informações necessárias ao processamento das contratações.  

ANEXOS: EDITAL; anexos I -ESTUDO TECNICO – ANEXO II Termo de Referência; ANEXO III-MINUTA DE 
PROPOSTA ANEXO iv –Modelo de Declarações   ; ANEXO V,MINUTA DE ATA e ANEXO V - Minuta do 
Contrato.  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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                                                    PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

 

EDITAL 

 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNICIPAL DE PEDRA, ESTADO 

PERNAMBUCO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua PÇA 

ALICE JAPIASSU, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.201.607/0001-41, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que às13;00 horas do dia 29 de maio de 

2026, no Portal de Compras Publicas – www.portaldecompraspublicas.com.br , será 

realizado procedimento de licitação nº 07/2026, Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 

tipo menor preço, modo de disputa  Aberto, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de 

abril de 2021, e suas alterações, Decreto Municipal nº 05 de 31 de março de 2023 e de 

acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus 

anexos. O pregão será realizado pelo Pregoeiro oficial, ou comissão, designados pela 

portaria nº 05, de 02 de janeiro de 2026.    

 

  

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LAVAGEM DA FROTA DE 

VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO II), VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO 

MUNICÍPIO DE PEDRA-PE , conforme condições, quantidades e eexigências 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

.  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR item  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  APARTIR DO DIA : 18/05/2026 às 13:00 horas - 

HORÁRIO DE BRASÍLIA  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/05/2026 às 13:00 horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA  

INICIO DA DISPUTA APARTIR DO DIA : 29/05/2026 às 13:05 horas - HORÁRIO DE 

BRASÍLIA 

 
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Portal de Compras publicas 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontra-se  , no endereço 

eletrônico:  Portal de Compras Publicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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ÓRGÃO DEMANDANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, cujo GESTORA é a 

autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçamentários 

do referido órgão para fazer face às despesas da contratação.  

  

1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

  

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  

1.2 Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  servidor(a),  denominado  AGENTE 

 DE  

CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO(A), habilitado pela Fundo municipal de Saude da pedra  e 

designado conforme Portaria/052026, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para a página eletrônica da Plataforma de Licitações Portal de 

Compras Publicas – www.portaldecompraspublicas.com.br .  

1.3 Na hipótese de ser feriado, ou qualquer outro motivo que não haja expediente no órgão 

na data agendada, a sessão inicial fica automaticamente adiada para o mesmo horário do 

dia útil subsequente.  

1.4 O presente edital observará as condições definidas previamente pela autoridade 

solicitante, em atenção ao Decreto Municipal nº 005, de 31 de MARÇO de 2023, publicado 

no DOM nº 31, de  MARÇO DE 2023, em seu art. 4º, que prevê: É do ordenador de 

despesa, autoridade solicitante, ordenadora de despesas, a responsabilidade pelos estudos 

técnicos preliminares, termos de referência, projetos, cotações prévias para formação dos 

preços estimados, estabelecimento de exigências de habilitação e classificação, critério de 

participação, critério de apresentação de amostra, critério de julgamento, critério de 

adjudicação e demais documentos e informações necessária ao processamento das 

contratações.  

  

2.  OBJETO  

  

                         2.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LAVAGEM DA 

FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO II ,VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 

DE PEDRA-PE    , conforme condições, quantidades e eexigências estabelecidas neste edital 

e seus anexos. 
 

2.2 O material  Utilizado deverá ser de boa qualidade, garantindo o seu pleno uso e a 

substituição dos itens que não atenderem as exigências.  

2.3 A licitação será por item, conforme tabela constante no Anexo II deste Edital.  

2.4 O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.5  Constituem anexos deste Edital:  

  

a) Anexo I – estudo técnico preliminar 

b) ANEXO II-TERMO DE REFERENCIA  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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c) Anexo III -DECLARAÇÕES 

d) Anexo IV - Modelo de proposta  

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços   

f) Anexo VI - Minuta de Contrato.  

  

3. VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO    

  

13.33.1 O valor estimado para o presente procedimento é de R$ 37.746,00 (Trinta e sete mil 

setecentos e quarenta e seis reais)distribuídos no lote único especificado no ANEXO I, 

deste documento, conforme planilha com itens e valores estimados.  
3.2 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 

contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 

embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos 

inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem.  

3.3 Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar os 

preços unitários e totais estimados pela Administração, sob pena de desclassificação da 

proposta.  

  

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

  

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do município da Pedra 2026 , na classificação 

abaixo:  

 
03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA 

03.10 - Secretaria Municipal de Saúde 

04.122.1063.2.091.000 Manutenção dos Serviços ADM da Secretaria de Saúde 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

 

03.020 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

10.122.1172.2.1080.0000 – ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

 

10301.1068-2106.000 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO-REC.PROPRIO 

10301.1068-2110.000 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

 

10.302.1069.2.102 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MAC, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

-RECURSO PROPRIO 

10.302.1069.2.107 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MAC, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

  

  

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO    
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5.1 A LICITANTE deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 

da proposta, divulgados no endereço Portal de Compras Publicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br, atentando também para a data e horário do início 

da disputa.  

5.2 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

  

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME    

  

6.1 O certame será conduzido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO(A), que 

terá, em especial, as seguintes atribuições:  

  

a) Acompanhar os trabalhos da sua equipe de apoio;  

b) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame;  

c) Abrir as propostas de preços;  

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;  

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço;  

g) Verificar a habilitação da LICITANTE classificada em primeiro lugar;  

h) Declarar a vencedora;  

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) Elaborar a Ata de Sessão;  

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar a licitação.  

  

6.2 Do Credenciamento  

  

6.2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.  

6.2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 

obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações do Portal de Compras Publicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

6.2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município de Pedra, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.  

6.2.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

6.2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PEDRA-PE 

Praça Alice Japiassu, Centro, Pedra - PE CEP 55280-000 - Fone: 87 3858-1184 

CNPJ 08.201.607/0001-41 

 
 

   

6.2.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

6.2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

na Plataforma da Licitação e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

6.2.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação.  

  

7.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

  

7.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

processamento do pregão.  

7.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, se for 

exigido.  

7.3 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta 

de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos.  

7.4 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

7.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.6  Não poderão participar desta licitação os interessados:  

  

7.6.1 Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e impedida de contratar 

com o  

Município, durante o prazo da sanção aplicada;  

7.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação;  

7.6.3 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 

§ 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;  

7.6.4 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º  

8.429/1992;  

7.6.5 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º  

14.133/2021;  

7.6.6 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 

14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 

mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 

técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório;  

7.6.7 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

7.6.8 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
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7.6.9 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021;  

7.6.10 Que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 

(dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos; 7.6.11 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, 

em processo de dissolução ou liquidação;  

7.6.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário);  

7.6.13 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum;  

7.6.14 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição, nos termos da 

justificativa contida no Termo de Referência.  

  

  

  

7.7  Das Declarações:  

  

7.7.1 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

7.7.2 Que não incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021;  

7.7.3 Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 

Lei Federal nº. 14.133/2021;  

7.7.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021;  

7.7.5 Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e se responsabiliza pela veracidade e 

autenticidade dos documentos apresentados.  

7.7.6 Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021.  

7.7.7 Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021;  

7.7.8 Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88.  

7.7.9 Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal/88.  

7.7.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  

7.7.11 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 

14.133/2021.  
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7.7.12 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021.  

  

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006)  

  

8.1 A participação é reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

  

9.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

  

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

  

9.1.1 Valor unitário e total do item/lote;  

9.1.2 Marca dos produtos ofertados;  

9.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia e etc.  

  

9.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  

9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

9.5  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

9.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

9.7 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 

na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  

9.8 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

9.9 A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital.  

  

10.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

  

10.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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10.2 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente inserida no sistema.  

10.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

10.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

10.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de 

Contratação/Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

10.6 Os documentos de habilitação serão solicitados somente do licitante previamente 

classificado/vencedor da fase de lances, e no caso de sua desclassificação/inabilitação, do 

próximo colocado, e assim sucessivamente.  

10.7 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha intransferíveis, obtidas através da plataforma de 

licitação da licitar digital.  

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

11.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2 A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

11.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

11.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

11.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira 

e os licitantes. 

11.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

11.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preambulo deste edital. 

11.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

11.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
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deverá ser 1% (um) por cento. 

11.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

11.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

11.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se- á automaticamente. 

11.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pela pregoeira. 

11.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

11.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.18 No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

11.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

11.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

11.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

11.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

11.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.. 

11.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será 

aquele previsto no art. art. 60, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

11.28.1 empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

11.28.2 Empresas brasileiras;  

11.28.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

11.28.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009.  

  

11.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, Agente de 

Contratação/Pregoeiro(a) deverá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.  

11.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

11.31 O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, 

envie a proposta (no prazo determinado por ele) adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

11.32 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta.  

  

12. DA FASE DE JULGAMENTO    

  

12.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação 

correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

  

a) Sistema de Cadastramento de fornecedor, se houver;  
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b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

  

12.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992.  

12.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas.  

12.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

12.5 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

12.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

12.7 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

12.8 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital.  

12.9 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

12.10 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

  

12.10.1 Contiver vícios insanáveis;  

12.10.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e 

pormenorizadas no Edital;  

12.10.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço mínimo 

definido para a contratação;  

12.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 12.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.  

  

12.11 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

12.12 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 12.10.3, só será 

considerada após diligência do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove:  

  

12.12.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

12.12.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

  

13. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO    
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13.1 O licitante previamente classificado enviará, exclusivamente pelo SISTEMA, a 

documentação de habilitação juntamente com a proposta ajustada ao último lance, 

conforme adiante solicitado, no prazo de 02 (duas) horas após a convocação pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro(a).  

13.2 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

13.3 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

13.4  Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos 

ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições 

relativas à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos da lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

13.5 Para fins de habilitação, a verificação pelo Agente de Contratação/ Pregoeiro nos 

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova.  

13.6 Se a LICITANTE CLASSIFICADA em primeiro lugar não atender às exigências 

habilitatórias, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 

repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.  

13.7 Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.  

13.8 Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus 

Anexos, a licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame.  

  

13.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

  

13.9.1 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: deve-se apresentar o ato constitutivo em vigor, devidamente 

registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores;  

13.9.2 No caso de empresário individual: deve-se apresentar a inscrição no Registro 

Público de  

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

13.9.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: deve-se apresentar o 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

13.9.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: deve-se apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores;  

13.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 13.9.6 Em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, deve-se apresentar o Decreto de autorização.  

  

13.10 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA  

  

13.10.1 Apresentar Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

13.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

13.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

13.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943;  

13.10.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

13.10.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

13.10.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

13.10.8 Em se tratando de licitação exclusiva para microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a mesma deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação.  

13.10.9 Em se tratando de licitação exclusiva para microempresa, empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa.  

13.10.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Na 

ordem de classificação, tratando-se de outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

  



 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PEDRA-PE 

Praça Alice Japiassu, Centro, Pedra - PE CEP 55280-000 - Fone: 87 3858-1184 

CNPJ 08.201.607/0001-41 

 
 

   

13.11 HABILITAÇÃO TÉCNICA  

  

13.11.1  As empresas devem apresentar na habilitação, os documentos relacionados abaixo:  

  

13.11.1.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

compatível com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado  

13.11.1.2 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem 

nenhum outro que não tenha se originado de contratação;  

13.11.1.3 Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, I 

da Lei 14.133/2021.  

  

13.12 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

  

13.12.1. Além das disposições estabelecidas no edital do certame, a capacidade econômico 

financeira das licitantes deverá ser demonstrada através da seguinte documentação (art. 

69 da Lei 14.133/21):  

  

13.12.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante.  

  

13.12.1.1. Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger 

os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a 

empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão 

Negativa também referente aos Processos Eletrônicos.   

  

 

14.  DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS    

  

14.1 O licitante declarado vencedor, após a fase de lances, a partir da solicitação do 

agente de contratação/pregoeiro, deverá apresentar os catálogos/folders com imagens 

detalhadas dos produtos, contendo as especificações do objeto a ser licitado, indicação do 

fabricante, marca, modelo, ficha técnica, ou qualquer outro documento que especifique o 

objeto de forma a facilitar a avaliação da conformidade da proposta com as especificações 

constantes neste Termo de Referência.  

14.2 A comissão técnica de avaliação procederá à análise detalhada da conformidade 

dos catálogos/folders com as especificações exigidas neste Termo de Referência.  

14.3. Caso o licitante, provisoriamente em primeiro lugar, tenha o catálogo/folder 

reprovado, será convocado o próximo licitante para acrescentar seu catálogo nas mesmas 

condições do primeiro, e assim sucessivamente.  

14.4. O licitante que não apresentar o catálogo/folder ou sendo o mesmo 

incompatível, no prazo estabelecido nesta condição, terá a proposta desclassificada para o 

respectivo item.  

14.5. O catálogo ou folder deve estar em língua portuguesa ou com tradução do texto 

para a língua portuguesa com informações que permitam identificar as características 

técnicas do produto ofertado.  



 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PEDRA-PE 

Praça Alice Japiassu, Centro, Pedra - PE CEP 55280-000 - Fone: 87 3858-1184 

CNPJ 08.201.607/0001-41 

 
 

   

14.6. Ressalta-se que a aprovação do catálogo/folder não impede que a Secretaria de saúde 

rejeite TOTAL ou PARCIALMENTE produto que não for entregue de acordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, ficando a cargo da licitante 

vencedora todas as despesas resultantes.  

  

15.  DA AMOSTRA   

  

15.1. As amostras poderão ser solicitadas após a homologação do processo.  

15.2. A justificativa para solicitação da amostra se traduz na necessidade de verificar a 

qualidade dos produtos e a conformidade das especificações técnicas exigidas dos produtos. 

Nesse sentido, o professor Jacoby afirma em uma de suas obras que “A prática tem 

revelado que muitas vezes o proponente copia a descrição do edital, sem qualquer 

preocupação de analisar a correlação entre o produto pretendido pela Administração e o 

que de fato possui para venda” FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro 

de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2007, p. 538.]. A 

exigência da amostra no atual processo demonstra medida benéfica e segura na 

concretização da aquisição, visto que a definição de modelo e marca sem a prévia análise 

poderia acarretar na contratação de objetos irreparáveis, sobretudo por se ter como 

critério de avaliação o menor preço.  

  

15.2.1. As amostras deverão ser entregues conforme as regras abaixo estabelecidas:  

  

a) Da quantidade: A licitante vencedora, quando solicitada, deverá fornecer os 

SERVIÇOS  , com as marcas propostas pela empresa;  

b) Dos prazos: a partir da data da solicitação do servidor ou equipe técnica responsável a 

empresa terá o prazo máximo 08 (oito horas corridos para entregar os produtos;  

c) Do local de entrega: As amostras deverão ser entregues no seguinte endereço:   

  

- Local: Sede da UNIDADE HOSPITALAR  

 

- Horário para entrega: 08:00hrs às 17:00 - De segunda a sexta (exceto feriados);  

  

d) Da apresentação e análise:   

  

- As amostras deverão estar acompanhadas de documento redigido em papel timbrado, 

contendo a identificação da empresa licitante (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, E-

mail, Assinatura do Representante);  

- Acondicionada em sacos plásticos transparentes que permitam a disposição de todos 

os seus seus componentes de forma a não comprometer sua estrutura física e, 

consequentemente, seu uso, funcionalidade, bem como evitar desperdícios de materiais.   

- Os produtos deverão ser apresentados de acordo com as especificações técnicas 

contidas no Termo de Referência;  

- O arranjo dos componentes do kit deve ser feito de forma a não permitir que qualquer 

dos seus produtos se quebre, amasse ou perfure a embalagem no transporte, ou manuseio;  

- Se necessário as partes protuberantes ou pontiagudas devem ser protegidas com 

estruturas feitas de papelão ondulado ou papéis de gramatura alta, desde que estes não 

contenham áreas impressas; - Após apresentação, será emitido parecer conclusivo através 
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de Lista de Verificação de Conformidade das Amostras, elaborado por servidores da 

Comissão de análise do FMS;  

  

e)Os produtos apresentados como amostras serão abertos e submetidos aos testes 

necessários em até 03 (três) dias úteis, registrados por fotografia, e servirão como 

referência para o momento do recebimento do objeto.  

f) A amostra será examinada e avaliada por uma comissão de análise da Secretaria 

Municipal de viação e obras  ;  

g) Durante o período de análises das amostras, poderão ser solicitados esclarecimentos 

ou complementos necessários para avaliação do produto, os quais deverão ser 

apresentados, em até 3 (três) dias úteis da data da notificação formal (e-mail), sob pena de 

desclassificação do licitante, em caso de não cumprimento.  

h) Deverá a comissão de análise solicitar à licitante declarada vencedora, caso haja 

necessidade, análise laboratorial das devidas amostras, para comprovação das 

especificações solicitadas conforme Termo de Referência, a qual deverá ser apresentada, 

em até 3 (três) dias úteis da data da notificação formal (e-mail), sob pena de 

desclassificação do licitante, em caso de não cumprimento.;  

i) Os produtos que servirem de AMOSTRAS para avaliação de conformidade das 

empresas participantes do processo de licitação não poderão ser computados no 

quantitativo a ser entregue, mediante requisição por Ordem de Fornecimento.  

j) Os custos com a amostra serão de responsabilidade exclusiva do licitante;  

k) Ao final da avaliação da compatibilidade da amostra apresentada, com as 

especificações do instrumento convocatório, o servidor ou a comissão de análise da 

Secretaria Municipal de saúde, emitirá parecer circunstanciado, podendo, caso entenda 

necessário, solicitar o apoio técnico especializado na Administração Municipal ou ainda 

submeter às amostras à análise de Órgãos oficias tais como: IPEM, INMETRO; neste caso 

as expensas do respectivo licitante, com o fito de melhor consubstanciar seu parecer.  

l) Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso;  

m) A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita, 

configura comportamento inidôneo, punível nos termos do edital deste certame.  

n) A apresentação de amostra poderá ser dispensada quando se tratar de produto cujo 

exemplar já tenha sido adquirido por esta Administração Municipal e exista a 

comprovação em torno da sua adequação para os fins propostos neste processo de 

contratação.  

o) O parecer técnico deverá apresentar as justificativas que fundamentaram a decisão de 

APROVAÇÃO ou REPROVAÇÃO, em conformidade com as especificações e os critérios 

objetivos para análise, identificando, em ambos os casos, as exigências atendidas ou não.  

p) No caso de eliminação do licitante, será chamado o segundo colocado e, assim 

sucessivamente;  

  

15.3. Para amostras enviadas pelo Correios, recomenda-se o serviço de entrega rápida, 

como forma de garantir a entrega no prazo estabelecido na alínea a do subitem 15.2.1, 

alínea “b”;  

15.4. O licitante que não apresentar a referida amostra (s) no prazo estabelecido ou sendo 

os mesmos incompatíveis, terá a sua proposta desclassificada para efeito de julgamento;  
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15.5. Após emissão do parecer circunstanciado referente a avaliação da 1ª amostra 

apresentada, o licitante vencedor, em caso de desacordo com às especificações do Termo de 

Referência, poderá a licitante, realizar apenas uma substituição ou ajustes ao que foi 

apresentado para fins de adequação ao especificado no Termo de Referência, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias corridos.  

15.6. O licitante que tiver suas amostras reprovadas, terá o prazo de 10 (dez) dias corridos 

da finalização do processo, considerando a assinatura da Ata de Registro de Preços pela 

empresa vencedora, para requerer o recolhimento do seu produto pelos canais de 

agendamento citados na alínea “c” do subitem 15.2.1. Findo o prazo aqui estabelecido, sem 

que haja requerimento, a Administração Municipal dará o destino que achar conveniente 

aos produtos;  

15.7. O requerimento para recolher as amostras reprovadas deverá ser encaminhado pela 

empresa, através de documento formal, para comissão de análise, que deverá responder 

também formalmente ao requerimento.   

  

15.8. O recolhimento deverá ocorrer no mesmo endereço onde foram entregues as 

amostras.  

15.9. Havendo a reprovação da 2ª amostra apresentada, o processo deverá ser 

encaminhado para apuração de possível infração e aplicação de penalidade.  

15.10. Convocado, o segundo colocado no certame, para apresentar a amostra, terá 

todos os prazos e condições concedidos ao primeiro.  

  

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA    

  

16.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no PRAZO 
DE 02 (DUAS) HORAS, a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e 
deverá: 
16.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

16.3 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, quando houver, devidamente 

ajustada ao lance vencedor; Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento.  

16.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso.  

16.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

16.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/2021).  

16.7 Caso o valor unitário tenha mais de duas casas decimais, estas serão eliminadas e o 

valor global será ajustado.  

16.8 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  
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16.9 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

16.10 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

16.11 A princípio, o não envio da proposta ajustada não ocasionará a desclassificação, 

exceto na ausência da PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO, quando houver a 

necessidade.  

  

17 DOS RECURSOS    

  

17.1 O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a 

fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

17.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro(a) verificar 

a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

17.3 Nesse momento o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

17.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  

17.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo- lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

17.6  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

17.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital.  

17.8 Após a fase recursal, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá negociar 

diretamente com a LICITANTE VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor preço para 

a Administração.  

  

 

 

18.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

  

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
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18.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

  

18.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

18.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

18.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), Portal de Licitação - 

Portal de Compras Publicas – www.portaldecompraspublicas.com.br e Diário Oficial do 

Município e Sistema de processamento da licitação, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório.  

18.5 Também poderá ser realizada a convocação por e-mail, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

    

  

19.1 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto licitado e homologará o procedimento licitatório.  

  

   

  

20.1 As regras acerca da garantia contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este edital.  

  

   

  

21.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar da Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade e vigência encontra-se no termo de referência, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

21.2 Formalizada a Ata de Registro de preços, o detentor terá o prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, contados a partir da data de sua convocação, para assinatura do contrato, cujo 

prazo de execução e vigência encontra-se no termo de referência, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

21.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21. DO CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços.  

  

22

.   

  

22.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, anexo a este edital.  

  

23.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA   

  

23.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este edital.  

  

24

.   

  

24.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este  

Edital.  

  

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO    

  

25.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

25.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail do Agente de 

Contratação/Pregoeiro(a) responsável ou no próprio portal de compras, ambos descrito no 

preâmbulo deste edital.  

25.3 Caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

25.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Agente de Contratação/Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no endereço indicado no Edital.  

25.6 O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.  

25.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame vincularão os participantes e a Administração.  

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

DO PAGAMENTO  
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25.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

26. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    

  

26.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que:  

  

I. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. Der causa à inexecução total do contrato;  

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

26.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

  

26.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021); 26.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 

praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021);  

26.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133/2021).  

  

26.3 Multa:  

  

26.3.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 

5% do valor do contrato.  

26.3.2 Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a 

multa será de 1% a 30% do valor do contrato.  
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26.3.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do 

contrato.  

26.3.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor 

do contrato.  

26.3.5 Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;  

26.3.6 Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

26.3.7 O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

26.3.8 A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021).  

26.3.9 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

26.3.10 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).  

26.3.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).  

26.3.12 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

26.3.13 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

26.3.14 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021):  

  

26.3.14.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

26.3.14.2 As peculiaridades do caso concreto;  

26.3.14.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

26.3.14.4 Os danos que dela provierem para o Contratante;  

26.3.14.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

  

26.3.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).  
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26.3.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).  

26.3.17 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021).  

26.3.18 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.  

  

27. REVISÃO CONTRATUAL  

  

27.1 As regras acerca da revisão contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital.  

28. DISPOSIÇÕES FINAIS    

  

28.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021.  

28.2 A anulação do Pregão induz à do contrato.  

28.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

28.4 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 

vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

28.5 A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 

Edital.  

28.6 Em caso de divergência entre o Sistema Licitar e o Edital, prevalece o Edital.  

28.7 Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece 

o Termo de Referência.  

28.8 Em caso de comprovação de que o fornecimento prestado difere em qualquer aspecto 

do fornecimento contratado, a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus 

para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do 

serviço tem lhe causado.  
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28.9  A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, 

todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação.  

28.10 O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) não se responsabilizará por informações que 

não lhe forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital.  

28.11 Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133/2021, e 

demais normas que regem a matéria.  

28.12 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência da Fundo municipal de Saude.  

28.13 O Sistema lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Agente 

de Contratação/Pregoeiro(a).  

  

 

29.1 Fica eleito o foro do município de Pedra  para dirimir qualquer dúvida oriunda da 

execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

Pedra 07  de maio de 2026 

 

                                           

 

 SÓSTENES JÁRITON SOUSA DE BRITO  

Gestor  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

29- DO FORO  
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026. 

(Processo Administrativo n.º 007/2026) 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1- OBJETO  

 

1.1. O Estudo Técnico Preliminar, instituído pelo Inc. XI do Art. 2º da Instrução 

Normativa nº 1, de 04/04/2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da 

Economia, constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação 

(planejamento preliminar) e serve essencialmente para: assegurar a viabilidade 

técnica da contratação, bem como o tratamento do seu impacto ambiental; e 

embasar o termo de referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a 

contratação for considerada viável. 
 

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E SOLUÇÃO ENCONTRADA 

 

 2.1. O município de Pedra ,visando com o presente certame a manutenção dos veículos do FMS, 

com a prestação de serviço de lavagem  dos veículos já pertencentes ao município de Pedra, 

visando o bom andamento do serviço público de acordo com a necessidade do município.  

 

O município optou por não divulgar os valores médios visando com que os fornecedores não se 

utilizem deste para formalizar as suas propostas, e sim das regras de mercado já adotadas pelas 

empresas. Os itens forram descritos usando a melhor forma de atendimento ao município de 

Pedra , estabelecendo a possibilidade da entrega de serviços  sem fazer a imposição indevida de 

marcas.  

 

Os serviços previstos neste edital devem ser prestados na sede do município ou em um raio 

máximo de 50 km, caso seja necessário o deslocamento além do limite pré-estabelecido ficará o 

licitante responsável por fazer a retirada do veículo até o local desejado e efetuar os serviços 

contratados. 

 

3- REQUISITOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  

 

 3.1.  Justifica-se ainda, a adoção da licitação pelo Sistema de Registro de Preços, visto que pela 

natureza do objeto fica evidenciada a necessidade de contratações frequentes, e ainda, trata-se de 

itens cuja natureza não possibilita definir previamente o quantitativo exato demandado durante 

a vigência do contrato, além do benefício com redução dos custos operacionais, pois somente 

haverá a contratação quando surgir à necessidade efetiva. Vale ressaltar também que com o 

registro de preços, a realização frequente de licitações durante o exercício financeiro é reduzida, 

não se fazendo necessária a cada demanda, refletindo na redução de custos operacionais e de 

publicidade, além de proporcionar agilidade e otimização nas contratações públicas, pois a 
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licitação estará realizada, as condições de execução ajustadas, os preços e os fornecedores 

definidos.  

 

No presente certame será adotado um prazo de 08 (oito horas) para a prestação dos serviços 

solicitados, prazo estes contados a partir do envio das autorizações de serviços nos e-mails 

estabelecidos pelas empresas 

 

 

 

4- ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO   

 

4.1. O município tomou como base os gastos do ano de 2025. 

 

 5- VALOR ESTIMADO  

 

 5.1. O valor estimado para contratação foi obtido após pesquisa de mercado, em conformidade 

com o Art. 23 da Lei Federal 14.133/21 e a Decreto nº 005/2023.   

 

5.2. Foram utilizados para obtenção dos valores os seguintes parâmetros: Pesquisa de Preço 

entre fornecedores, e pesquisa realizada no tome conta , tendo-se em vista a grande 

especificidade de alguns itens. 

 

 5.2.1. Todo detalhamento consta em anexo classificado nos autos do procedimento licitatório, 

contendo as fontes e os memoriais de cálculo empregados na pesquisa.   

 

5.3. Para esta licitação, a Administração optou por divulgar o sigilo dos valores obtidos na 

pesquisa de mercado, visando fomentar a disputa na fase de lances, com a expectativa que 

resulte em uma proposta mais vantajosa do objeto.   

 

    6- DA FORMA DE CONTRATAÇÃO   

 

6.1. Em observância ao princípio do parcelamento, optou-se pela realização divisão do objeto em 

itens, visando fomentar a disputa e alcançar o maior número de fornecedores interessados na 

participação do certame, haja vista que os objetos não possuem interpendência entre si que 

inviabilizem a execução por licitantes distintos.  

 

 7- NECESSIDADE TÉCNICA PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO   

 

7.1. Após realização deste estudo verificou-se que não há necessidade de contratação de terceiros 

para auxiliar os responsáveis pela fiscalização e gestão do futuro contrato, bem como não há 

necessidade de formação profissional específica dos mesmos tampouco a qualificação técnica 

específica para o acompanhamento da execução. Porém ressalta-se que no momento da 

designação, é importante verificar se os atores possuem conhecimento técnico compatível e 

suficiente para atestar o cumprimento das exigências estabelecidas.   

 

8- CONTRATAÇÃO CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES  
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 8.1. Para o perfeito cumprimento deste objeto não se faz necessária a contratação de objetos 

correlatos ou interdependentes de  natureza distinta ou que não estejam previstos nas 

especificações constantes deste instrumento.   

 

 

9- CONCLUSÃO  

 

9.1. Após realização do Estudo Técnico Preliminar – ETP certificou-se que a solução abordada é a 

mais adequada para contratação atender plenamente a necessidade que se destina, em face de 

suas características e peculiaridades identificadas durante a elaboração. 

 

 

SÓSTENES JÁRITON SOUSA DE BRITO  

Gestor  
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Anexo II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026. 

(Processo Administrativo n.º 008/2026) 

 
                    TERMO DE REFERÊNCIA  

  

 
1 – DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1.1Constitui Objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

LAVAGEM DA FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO II), VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 

DE PEDRA-PE     

 

2. APRESENTAÇÃO  

 

2.1. O presente projeto fundamenta a realização de Registro de Preços visando um futuro 

fornecimento de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, sendo de extrema 

necessidade do FMS do Município de PEDRA - PE. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA  

 

3.1 A contratação visa dar continuidade ao serviço NOS VEICULOS, uma vez que a 

manutenção dos veículos é essencial para o desenvolvimento das atividades desta 

Secretaria. O serviço será prestado de modo contínuo na forma de execução indireta, no 

regime de valor de serviços . O serviço a ser contratado justifica- se devido à grande 

demanda na utilização dos veículos, tendo em vista as distâncias as cidades vizinhas , 

entre a sede e os distritos do Município de PEDRA/PE. O objeto a ser licitado constitui-se 

da manutenção dos veiculos através de lavagem , o qual contribui para a eficiência da 

execução do objeto. Quanto à exigência de localização, esta se faz necessária tendo em vista 

a obtenção da proposta mais vantajosa para O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE , pois, se 

a distância entre a sede do Município e a Contratada for grande, a vantagem do “menor 

preço  por item ” ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da 

frota e, portanto ficaria comprometido o princípio da competitividade. 

 

 
4 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativos aplicados a 

matéria deste Termo de Referência.  
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4.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, em razão do município de 

Pedra não possuir constituído a elaboração do referido plano para o exercício de 2026, uma vez que, está 

iniciando a aplicação da nova lei de licitações (Lei nº 14.133/2021) de maneira gradativa.  

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

  

5.1. A solução proposta é sistema de Registro de Preços a partir de Pregão Eletrônico, para contratação de 

empresa para prestar serviços de lavagem da frota de veículos DA SAUDE   do Município de PEDRA-PE 

  

  

5.2. Atendendo ao princípio da economicidade, celeridade, eficácia eficiência e padronização, que busca 

os melhores resultados, com menor custo, o Pregão Eletrônico mediante SRP, demonstra ser a melhor 

forma de satisfazer as necessidades dessa contratação até mesmo por serem valores que oscilam 

constantemente, e por isso é possível manter os preços por um período de um ano, com alguns 

reequilíbrios, que são concedidos mediante alta ou baixa dos mesmos, e também por atender a demanda 

conforme a necessidade da frota de veículos das secretarias municipais, sem causar saldos extras, 

comprovadamente eficazes para os serviços de lavagem de veículos.  

 

 

6 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda efetuar a entrega em perfeitas condições, conforme especificações técnicas, prazo e local 

constantes no Termo de Referência.  

  

 

6.2 A Contratada deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da 

qualidade de fabricação dos produtos utilizados para a lavagem dos veículos. Permitindo assim a verificação 

de sua conformidade com as especificações técnicas. E assumir a responsabilidade por todas as providências 

e obrigações estabelecidas na legislação específica. E prestar todos os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados relacionados com as características dos produtos fornecidos e se necessárias amostras do mesmo, 

se forem de marcas totalmente desconhecidas 

 

7 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

7.1. A licitante vencedora deverá fornecer os serviços solicitados, em estrita conformidade com disposições 

e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, proposta de preços apresentada, 

e ainda, nos termos da minuta da Ata que integra o presente edital.  

 7.2. Para execução dos serviços, registrados neste pregão, que deve estar devidamente assinada e publicada, 

nos termos legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento 

específico a critério da Administração, conforme constante no Termo de Referência – Anexo II, do presente 

edital.   
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7.3. Os serviços deverão ser prestados em estabelecimento próprio da CONTRATADA, a qual deverá ter 

estrutura e todos os equipamentos necessários para execução, sendo imprescindível possuir rampa para 

lavagem dos veículos.  

 7.4. A empresa CONTRATADA deverá estar situada dentro do perímetro urbano e possuir pátio 

adequado para possíveis manobras de veículos, inclusive, (ônibus e micro-ônibus).   

7.5. As solicitações dar-se-ão periodicamente ou eventualmente, de acordo com a necessidade e 

conveniência da Secretaria solicitante, durante toda a vigência da ATA, através de servidores previamente 

autorizados, os quais solicitarão os serviços junto à CONTRATADA.   

7.6. Caberá às unidades interessadas da Contratante, solicitar os serviços dos veículos que passarão pelo 

processo de lavagem, através de ordem de fornecimento, encaminhar os veículos no pátio da empresa 

contratada para realizar a lavagem, a qual deverá conter dentre outras, as seguintes informações: o tipo de 

lavagem solicitada, a quantidade e o preço do serviço.   

7.7. A Contratada, por intermédio de suas unidades competente, de posse da ATA e solicitação, fará o 

serviço especificado de acordo com as normas e práticas de lavagem, sendo no interior de todo o veículo 

limpo, sem poeira e aspirado, com os tapetes lavados e na parte externa sem manchas de produtos e sem 

sujeiras, limpo, seco, aplicação de pretinho nos pneus e silicone na parte interna dos mesmos. Tendo 

cautela na entrega do veículo, de verificar se está em perfeita condição de higiene e uso.  

 

8 – DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

8.1. Os serviços de lavagem dos veículos e máquinas deverão ser executados de forma PARCELADA e 

acordo com a necessidade de cada secretaria municipal, mediante apresentação de requisição ou 

ordem de serviços.  

 

9.2 Compreende-se por lavagem  

 

 

  

9.3 Os serviços de lavagem dos veículos e máquinas deverão ser realizados no perímetro urbano do 

município de Pedra, nas dependências e/ou instalações físicas da empresa detentora do registro de preços;  

  

Item Descrição 

01 

Lavagem Completa/Geral: Entende-se por lavagem completa/geral do veículo, a 

sua limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 

aspiração geral e polimento. Inclui-se nesse processo a lavagem do motor, chassi, 

para-lamas, embuchamentos, etc. Lavagem das entreportas, para-choques, 

pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 

desejados. Inclui-se a lavagem a seco interna que compreende: Lavagem a Seco 

(bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto): escovar e retirar a sujeira com 

máquina apropriada, utilizando-se aplicação de produtos adequados, quantas 

vezes necessárias para alcançar a limpeza desejada. 
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9.4 A execução dos referidos serviços será de acordo com a necessidade da Fundo municipal de 

Saude Municipal de Pedra, sendo que a Detentora do Registro de Preços após recebimento do 

veículo terá o prazo de até 08 (oito) horas para entrega o veículo devidamente limpo.  

  

9.5 Nas lavagens completa a empresa deverá evitar jatos d'água diretamente sobre os componentes 

eletroeletrônicos e seus chicotes, e ainda, proteger com plásticos o alternador, a central de 

ignição/injeção eletrônica, a bateria, a bobina e, se existente, a central do sistema ABS, além do 

reservatório do fluido de freio, para evitar a sua contaminação, caso comprovado algum dano ao 

motor e/ou parte elétrica do veículo após a lavagem, a empresa prestadora de serviço se 

responsabilizará por todo prejuízo causado;  

  

10 - Das Obrigações da Contratada  

10.4 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização dO Fundo municipal de Saude 

Municipal, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo.  

10.5 Executar os serviços de lavagem dos veículos de forma PARCELADA e acordo com a 

necessidade de cada secretaria municipal, mediante apresentação de requisição ou ordem de 

serviços.  

10.6 Fornecer, por sua conta exclusiva todo o material necessário à execução dos serviços 

contratados;  

  

10.7 Utilizar somente sabão neutro e produtos de primeira qualidade;  

  

10.8 Não utilizar produtos corrosivos e abrasivos e, também, solventes, que danifiquem ou 

diminuam a vida útil da pintura e de outros itens acessórios dos veículos, à exceção daqueles 

estritamente necessários;  

  

 

11 - Das Obrigações da Contratada  

11.4 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Fundo municipal de Saude 

Municipal, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo.  

11.5 Executar os serviços de lavagem dos veículos de forma PARCELADA e acordo com a 

necessidade da secretaria demadante, mediante apresentação de requisição ou ordem de serviços.  

11.6 Fornecer, por sua conta exclusiva todo o material necessário à execução dos serviços 

contratados;  

  

11.7 Utilizar somente sabão neutro e produtos de primeira qualidade;  
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11.8 Não utilizar produtos corrosivos e abrasivos e, também, solventes, que danifiquem ou 

diminuam a vida útil da pintura e de outros itens acessórios dos veículos, à exceção daqueles 

estritamente necessários;  

  

11.9 Prever toda a mão-de-obra e materiais necessários para garantir a plena execução dos 

serviços, de forma a evitar que eventuais faltas venham a prejudicar a prestação dos serviços;  

  

11.10 Dispor de instalações físicas e equipamentos adequados para a realização dos trabalhos, 

suficientes para atender o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE com desembaraço, eficiência e 

segurança;  

  

11.11 Executar os serviços no perímetro urbano e dentro dos padrões estabelecidos pelo Fundo 

municipal de Saude Municipal de Pedra, de acordo com as especificações do edital, 

responsabilizando- se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições 

estabelecidas.  

  

11.12 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes.  

  

11.13 Respeitar a legislação vigente para cada tipo de serviço a ser fornecido, inclusive as 

ambientais.  

  

11.14 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 

sobre o objeto deste edital.  

  

11.15 Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência do Fundo 

municipal de Saude Municipal de Pedra. No caso de subcontratação autorizada pela Fundo 

municipal de Saude, a detentora do registro de preços continuará a responder direta e 

exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas.  

  

11.16 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Fundo municipal de Saude ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço ou em 

conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização 

ou acompanhamento por parte do Fundo municipal de Saude.  

  

11.17 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho 

com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de Registro de Preço ou em 

conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Fundo municipal de Saude.  
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11.18 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Fundo municipal de Saude Municipal, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da execução dos serviços.  

  

11.19 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida por esta Fundo municipal de Saude.  

  

11.20 Permitir o livre acesso do representante d0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE às suas 

instalações, a fim de fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preços.  

  

11.21 Indenizar terceiros e/ou a própria Fundo municipal de Saude mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 

devendo a detentora do registro de preços adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes.  

  

11.22 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

12.4 Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa detentora do registro de preços 

possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações.  

10.12. Efetuar o pagamento nas condições e prazos estipulados.  

12.5 Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021.  

  

12.6 Notificar, por escrito, à empresa detentora do registro de preços, a ocorrência de eventual 

imperfeição no curso da execução dos serviços de lavagem dos veículos e máquinas, fixando 

prazo para sua correção.  

  

12.7 Fiscalizar livremente a execução, não eximindo a empresa detentora do registro de preços de 

total responsabilidade quanto à execução da mesma.  

  

12.8 Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 

suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a execução de serviços de 

lavagem dos veículos e máquinas fora das especificações deste Edital.  

  

12.9 Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o 

fornecimento, desde que não acarrete ônus para o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ou 

modificação na Ata de Registro de Preços;  
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12.10 Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços.  

  

11- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, através de Sistema de Registro de Preços, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  

Regime de execução  

  

11.2.  A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.  

Critérios de aceitabilidade de preços  

  

11.3. O valor máximo admissível para a aquisição dos produtos do presente termo, elaborado com base 

na média dos preços praticados no mercado, é os constantes no Item 13 deste termo de referência 

(estimativa do valor de contratação), sendo que os valores apresentados para cada item na planilha abaixo 

descrita é o máximo admissível para aquisição dos produtos.  

  

Exigências de habilitação  

 11.4.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

  

Habilitação jurídica (Art. 66 da Lei nº 14.133/21)  

  

11.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 11.5.1.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição de  Micro 

empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

11.5.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

11.5.3. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;  

 

11.5.3.1. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de 

habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente 

em tradução livre;  
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11.5.3.2. Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas.  

11.5.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

11.5.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz.  

12.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

12.7. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, Artigo 68 - Lei 14.133/2021:  

12.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br;   

12.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, (administrados pela Receita Federal do Brasil e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); podendo ser retirada no site 

www.receita.fazenda.gov.br;  

 

12.9.1. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 

através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;   

12.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

12.9.2.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

12.9.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante.   

      12.9.4. Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante;  

 

12.9.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho; podendo ser retirada no site www.tst.jus.br/certidao.  

12.9.6. As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor Individual (MEI) 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível somente para efeito de contratação, nos 

termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 2015.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao
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12.9.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da Microempresa, 

da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 

vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

12.9.7.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 12.9.7.2.  Qualificação Econômico-Financeira Artigo 69 - Lei 14.133/2021:  

12.9.7.3. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de 

um) da sede ou domicílio da licitante;  

12.9.7.4. Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de validade, a mesma não será 

aceita se a data de sua expedição for anterior a 03 (três) meses da data de abertura do certame;  

12.9.7.5. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos 
judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante;  

12.9.7.6. A certidão descrita no item 12.9.7.5 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência 

da sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos 

judiciais eletrônicos;  

12.9.7.7.  No caso de Certidão Positiva de Falência, a licitante será inabilitada, salvo se restar 

comprovado que não houve decisão judicial válida e eficaz decretando a falência da empresa;  

12.9.7.8. Ao solicitar as Certidões de Falência, perante o Poder Judiciário do Estado De Pernambuco , 

devem ser selecionadas as opções AUTOR e REU, para o cumprimento do Art. 69 da Lei n° 

14.133/2021. Para os licitantes dos demais estados, caso não contenha os termos acima, deverão certificar 

que as certidões expedidas em suas comarcas atestam a inexistência de ações de Falência e Concordata 

movidas ou em desfavor da empresa solicitante. Podendo a Pregoeira realizar diligência a fim de verificar 

o atendimento da Lei n° 14.133/2021, em vistas do art. 97 da Lei n° 11.101/05;  

 

12.10. Qualificação Técnica Artigo 67 - Lei 14.133/2021:  

12.10.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

onde ateste que a licitante já forneceu produtos ou serviços da mesma natureza do presente edital e que os 

mesmos foram entregues ou prestados de maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos.  

12.10.1.1. O (s) atestado (s) deverá possuir informações claras sobre quem o expedir, como razão social, 

cargo e telefone de contato. Caso pairem dúvidas sobre a veracidade do (s) atestado (s) apresentado (s), 

poderá o pregoeiro realizar auditoria para saná-las;  

  

12.10.1.2. Poderão ser apresentados um ou mais atestados;  

  

12.10.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.  
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12.10.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.  

  

12.11. Documentação Complementar:  

12.11.1. Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a disponibilidade, 

caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega nos prazos e/ou condições 

previstas, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital;  

12.11.2. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor 

público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do 

contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021;  

12.11.3. Declaração da licitante que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública;  

12.11.4.  Declaração de que atende aos requisitos de habilitação (conforme modelo em anexo);  

12.11.5. Que não possui no quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição República Federativa do 

Brasil;   

12.12. As empresas que se enquadrarem na qualidade de ME/EPP deverão apresentar a CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida no exercício de 2026 OU apresentar 

DECLARAÇÃO, nos termos do modelo que consta do ANEXO III deste Edital, firmada por 
representante legal ou pelo contador da empresa, ratificando não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega desta Certidão Simplificada ou da 

declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 

123/2006.  

 12.13.  Alvará de Funcionamento no domicílio onde se encontra a pessoa jurídica;  

 

   13- DESCRIÇÃO DO OBJETO E DO PREÇO MÁXIMO ADMITIDO  

13.1 As especificações, quantidade e os preços máximos admitidos seguem 

descriminados abaixo: 
 

 

LOTE 01 – VEICULOS LEVES 

ITEM VEÍCULO CATEGORIA PLACA ANO 

01 CHEVROLET/ONIX 10MT 

JOYE 

LEVE PDY7866 2018 

02 CHEVROLET/ONIX 10MT 

JOYE 

LEVE PDY7906 2018 

03 AMBULANCIA FIORINO LEVE QYL2B98 2020/2021 
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VEICULO MEDIO 

 

                                     

SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS 

Item  Descrição/apresentação Unidade  Quantidade   
Valor 

unitário  

Valor total  

1 Lavagem geral de veículos leves - 

Lavar, aspirar, lubrificar, enxugar, 

interna e externamente, com uso de 

materiais e produtos apropriados e 

outras tarefas da mesma natureza. 

Unidade  

400 47,44 18.976,00 

2 Lavagem geral de veículos médios - 

Lavar, aspirar, lubrificar, enxugar, 

interna e externamente, com uso de 

materiais e produtos apropriados e 

outras tarefas da mesma natureza. 

Unidade  

200 93,85 18.770,00 

Valor total = R$ 37.746,00 (Trinta e sete mil setecentos e quarenta e seis reais) 

 

04 FIAT/FIORINO MODIFICAR 

AMBULÂNCIA TIPO 1 

LEVE RZL9A37 2022 

05 FIAT/FIORINO MODIFICAR 

AMBULÂNCIA TIPO 1 

LEVE RZM5F81 2022 

06 FIAT/FIORINO MODIFICAR 

AMBULÂNCIA TIPO 1 

LEVE RZM5F41 2022 

07 FIAT/MOBI LIKE LEVE QYZ9A74 2021/2022 

08 FIAT/MOBI LIKE LEVE QYZ7C44 2021/2022 

09 FIAT MOBI LIKE  LEVE SOA 9A14 2024 

10 FIAT MOBI LIKE LEVE SOA BJ54 2024 

11 FIAT/FIORINO MODIFICAR 

AMBULÂNCIA TIPO 1 

         LEVE  UHN 8F03 2025 

12 FIAT/FIORINO MODIFICAR 

AMBULÂNCIA TIPO 1 

LEVE  UHN 7E31 2025 

     

     

ITEM VEÍLCULO CATEGORIA PLACA ANO 

01 PEUGEOT/BOXER M33M23S MÉDIO PGL1455 2013/2014 

02 GM/CHEVROLET A10 MÉDIO KFR1355 1986/1987 

03 I/M.BENZ 515 

CDISPRINTERM 

MÉDIO QYJ1A65 2019 

04 FIAT/DUCATO MC 

RONTANAMB 

MÉDIO PGS3079 2013 

05 I/VW AMAROK CD 4X4 S MÉDIO OYX6724 2013/2014 
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13.2. Os quantitativos por unidade demandante estão discriminados na tabela acima.  

 

13.4 O critério será o de MENO PREÇO POR LOTE. 

 

13.5Foi realizado pelo Fundo municipal de Saude de Pedra , orçamento com empresas 

do ramo na região para os itens do lote unico, onde consta a média de preços de 

mercado, servindo de parâmetro para os lotes dos produtos a serem licitados. 

 

13.6– Valor máximo global do lote 01 fica fixado em R$37.746,00 (Trinta e sete mil setecentos 

e quarenta e seis reais). 
 

  

14 MODELO DE GESTÃO DA ATA/CONTRATO:  

14.1. O Fundo municipal de Saude Municipal de PEDRA exercerá o acompanhamento da 

utilização da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, designando formalmente, para esse fim, um 

representante como Gestor e um representante como fiscal, que promoverá o acompanhamento e a 

fiscalização do instrumento de contratação.  

14.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a 

liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários 

para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem 

aplicad sanções ou a rescisão contratual.  

14.3. O fiscal da Ata/Contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

14.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da Ata/Contrato informará ao 

gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

  

14.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.6. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto da Ata/Contrato, serão registradas, pela FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, no livro 

de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais.  

  

14.7. A Fundo municipal de Saude poderá solicitar a presença de representantes da empresa 

fornecedora para discussões ou providências urgentes relacionadas à execução da ata/contrato.  
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14.8. Após a assinatura da ata/contrato, o órgão ou entidade contratante poderá realizar uma 

reunião inicial com o representante da empresa fornecedora. Nesta reunião, será apresentado um plano 

detalhado de fiscalização da ata/contrato, abordando as obrigações contratuais, os mecanismos de 

fiscalização, estratégias para eficaz execução do fornecimento, o plano complementar de ações da 

contratada (se aplicável), métodos para aferição dos resultados e sanções aplicáveis, entre outros pontos 

importantes.  

Preposto  

  

14.9. A detentora do registro de preços/contratada designará formalmente o preposto da empresa, 

antes do início do fornecimento dos produtos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado.  

  

14.10. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a fornecedora designará outro para o exercício da atividade.  

  

Fiscalização Técnica  

  

14.11. O fiscal técnico da ata/contrato será responsável por acompanhar a execução da ata/contrato. 

Ele deverá assegurar que todas as condições estabelecidas na ata/contrato sejam cumpridas, visando 

garantir os melhores resultados para a Administração.  

  

14.12. Caberá ao fiscal técnico da ata/contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial:  

  

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata/contrato com informações pertinentes às suas 

competências;  

II - anotar no histórico de gerenciamento da ata/contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

da ata/contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados;  

  

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção;  

  

IV - informar ao gestor da ata/contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso;  

  

V - comunicar imediatamente ao gestor da ata/contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 

execução da ata/contrato nas datas estabelecidas;  

VI - fiscalizar a execução da ata/contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
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documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 

encaminhar ao gestor de ata/contrato para ratificação;  

VII - comunicar ao gestor da ata/contrato, em tempo hábil, o término da ata/contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;  

  

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão da ata/contrato;  

IX - auxiliar o gestor da ata/contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado;  

  

X - realizar o recebimento provisório do objeto da ata/contrato referido no art. 24 do decreto Municipal 

nº 05/2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico.  

  

Gestor da Ata/Contrato  

  

14.13. Caberá ao gestor da ata/contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial:  

  

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica;  

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais da ata/contrato das ocorrências relacionadas à 

execução da ata/contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência;  

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 

despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

  

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da ata/contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata/contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração;  

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o Decreto Municipal nº 

05/2023;  

  

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, 

de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão da ata/contrato, com apoio 

dos fiscais técnico;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vid
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VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme 

disposto em regulamento;  

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto da ata/contrato referido no art. 24 do Decreto Municipal 

nº 05/2023, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e  

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.  

  

14.14. Caberá ao fiscal e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto 

exercer as atribuições de que tratam suas designações, bem como, as atribuições incumbidas ao Gestor do 

Contrato, todas devidamente estabelecidas no Decreto Municipal nº 05/2023, em caso de ausência ou 

incompatibilidade de pessoal.  

  

15 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

15.1. Conforme parecer contábil juntado nos autos do processo existe recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto deste Termo de Referência.  

15.2. Como este processo se dará através de um Pregão – Sistema de Registro de Preços não há a 

necessidade da inclusão de tal documento. Assim, a dotação orçamentaria referente as despesas 

decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento oportuno, no processo de 

utilização da Ata de Registro de Preços.  

  

15.3. As dotações relativas a contratações em exercícios financeiros subsequentes serão indicadas 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

  

16 ACESSO A INFORMAÇÃO:  

16.1. O art. 10 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 81/2022, dispõe que ao final da 

elaboração do Termo de Referência -TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso à informação.  

16.2. Desta forma, tocante classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo, para 

todos os efeitos este TR se enquadra como um documento público, não havendo restrições quanto a sua 

publicidade. 

  

SÓSTENES JÁRITON SOUSA DE BRITO  

Gestor  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art158
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ANEXO III 

MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

À  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNICIPAL DE PEDRA  

A/C: DA PREGOEIRA OFICIAL  

ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 – SRP.  

  

DADOS DA EMPRESA  

Razão Social da Empresa:  

Nome Fantasia:  

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:  CEP:  Município:  

Telefones:  E-mail:  

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO  

Nome Completo:  

RG:  - Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  CEP:  Município:  

Telefones:  E-mail:  

DADOS DA BANCÁRIO  

Banco:  Agência:  C/C:  

  

Prezados Senhores:  

  

Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços para 

futura e eventual contratação de empresa para prestar serviços de lavagem da frota de veículos do FMS 

do Município de PEDRA, conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026. Segue 

Proposta com Descrição dos Itens na Planilha Abaixo:  

  

 

     

 
DESCRIÇÃO DO ITEM  UNIDADE  QTDE  

VL.  UNIT.  

(R$)  

VL  TOTAL  

(R$)  

 

       

       

       

       

       

       

Nossa proposta tem preço total de R$= ..................... (valor numérico e por extenso).  
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 Condições de Pagamento:     

 Prazo de Entrega:       

 Validade da Proposta:     

  

Declaro, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que esta proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;  

  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 que nos preços propostos 

encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura 

possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos 

produtos.  

  

Local e Data  
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ANEXO IV 

MODELO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE  

  

  

  

Eu, ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da 

empresa _________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, solicitamos 

na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua 

participação na licitação, modalidade CONCORRÊNCIA Nº. 007/2026,  dado o tratamento 

diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei 

Complementar n.º 123/2006.  

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do 

§4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação 

neste certame.  

Declaramos também que:  

(   ) somos optante do simples nacional.  

(   ) NÃO somos optante do simples nacional.  

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida 

pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio - DNRC.   

  

  

, ___ de _________ de 2026.  

  

  

  

Assinatura do representante legal sob carimbo RG:  

CPF:  

CNPJ/MF da empresa  
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

 

A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada 

__________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as 

penais da lei e para os fins dispostos neste Edital: 

DECLARA Está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente 

Edital e de seus Anexos; 

DECLARA Que Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; (inciso III, do art. 14 da Lei 14.133/2021); 

DECLARA Que Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; (inciso IV, do art. 14° da Lei 14.133/2021); 

DECLARA Que Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 anos; (art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

1988 e art. 68, VI, da Lei 14133/2021); 

DECLARA Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; (art. 63, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021); 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar 

e/ou contratar com o contratante. 

 

 

_________-, XX de XXXX de XXXX 

 

 

 

 

REPRESENTANTE DA EMPRESA CNPJ XXX 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° ____/2026  

  

PREGÃO ELETRÔNICO: N° ____/2026 – REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº _____/2026  

VALIDADE: ATÉ ___/___/_____  

  

 

 Pelo presente instrumento, o  O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PEDRA, Estado de 

Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.201.607/0001-41, com sede a Praça José 

Firmo Cavalcanti, nº 80, Prateado – PEDRA – PE, representada neste ato pela Secretária 

Senhora RAFAELLA ALVES, brasileiro, portadora do CPF Nº 119.996.494.86, residente e 

domiciliado na cidade de Nova PEDRA/PERESOLVE registrar os preços da empresa 

_______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________, nas quantidades estimadas na 

Cláusula _____ desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela 

alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 

14.133 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.  

  

1.   DO OBJETO  

1.1.   A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto a futura e eventual contratação 

de empresa para prestar serviços de lavagem da frota de veículos e máquinas de diversas 

secretarias do Município de Pedra-PE conforme as especificações técnicas constantes do 

Termo de Referência (Anexo I do Edital) e da proposta da DETENTORA DA ATA, para 

atender às demandas do município.  

     1.1.1. A existência de preços registrados não obriga os Fundo municipal de Saude a firmar 

contratações com a    DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos serviços 

registrados, sendo-lhes facultada a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, assegurada à DETENTORA DA ATA a preferência em igualdades de condições.  

 
2.  DA VIGÊNCIA  

2.1.   O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contado da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período.  

2.2. A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços 

registrados, mediante pesquisa de preço a ser realizada.  

 

2.3. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 

integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo 

descumprimento de qualquer de suas normas.  

2.4. A Administração não poderá contratar o objeto deste instrumento quando o fornecedor 

tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou 

impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de 

aplicação.  
3.  DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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3.1.  O gerenciamento deste instrumento caberá 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

MUNICIPAL DE PEDRA/PE, através do departamento de compras, no seu aspecto 

operacional, com apoio da Procuradoria Geral do Munícipio, nos aspectos legais.  

 
4.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  A DETENTORA DA ATA se compromete a executar os itens de serviços registrados, de 

acordo com os seguintes preços:  

EMPRESA VENCEDORA:  

ITEM  CÓDIGO  DESCRIÇÃO DO ITEM  UNIDADE  QTDE  

VL. 

 UNIT

.  

(R$)  

VL  TOTAL  

(R$)  

  

4.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação 

dos serviços, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

  
5.  DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  

 5.1.  A DETENTORA DA ATA obriga-se a:  

5.1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços;  

5.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais 

contratações decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na 

licitação;  

5.1.3. Assinar os contratos decorrentes desta Ata da Registro de Preços no prazo 

assinalado;  

5.1.4. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que 

for necessário;  

5.2.  Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização dO Fundo municipal de Saude 

Municipal, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo.  

5.3. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Fundo municipal de Saude 

Municipal de Pedra , de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.  

5.4. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes.  

 5.5.  Respeitar a legislação vigente para cada serviço a ser fornecido.  

5.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 

incidir sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços.  
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5.7. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da Fundo 

municipal de Saude Municipal de PEDRA/PE. No caso de subcontratação autorizada pela 

Fundo municipal de Saude, a detentora do registro de preços continuará a responder direta 

e exclusivamente pelas entregas e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas.  

5.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente O Fundo municipal de Saude ou 

a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço 

ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver 

fiscalização ou acompanhamento por parte da Fundo municipal de Saude.  

5.9. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 

trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de Registro de 

Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências do Fundo municipal de 

Saude.  

5.10. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fundo municipal de Saude 

Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 

da entrega. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação.  

5.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 

será exercida por este Fundo municipal de Saude.  

5.12. Indenizar terceiros e/ou a própria Fundo municipal de Saude mesmo em caso de 

ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua 

culpa ou dolo, devendo a detentora do registro de preços adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes.  

5.13. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.  

5.14. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for 

necessário.  
6.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÔGÃO GERENCIADOR (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE)  

6.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 

inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela 

decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.  

6.2.  Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa detentora do registro de 

preços possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações.  

 6.3.   Efetuar o pagamento nas condições e prazos estipulados.  

6.4.  Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização desta Ata de Registro 

de Preços.  

6.5.  Notificar, por escrito, à empresa detentora do registro de preços, a ocorrência de 

eventual imperfeição no curso da entrega dos produtos, fixando prazo para sua correção.  
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6.6. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a empresa detentora do registro de 

preços de total responsabilidade quanto à execução da mesma.  

6.7. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 

suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento fora das 

especificações desta Ata de Registro de Preços.  

6.8. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione 

com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ou modificação na Ata de Registro de Preços.  

6.9. Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as 

renegociações necessárias.  

6.10. Instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa e 

o contraditório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços.  

6.11. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado nesta Ata de 

Registro de Preços.  

6.12. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível.  

6.13. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de cancelamento 

parcial ou integral do registro de preços.  

 
7.  DO PAGAMENTO  

 

7.1.  O pagamento corresponderá aos produtos/serviços efetivamente solicitados pelo 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, observados os valores unitários apresentados pela 

proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago em média, até ___ (______) dias após 

a realização da entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal devidamente atestada 

pela Administração.  

 

7.2. Somente será pago a empresa DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS, o valor 

referente à entrega dos serviços efetivamente prestado.  

7.3. O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal fornecida 

pelo licitante, devidamente atestada pela administração.   

7.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas 

fiscais/faturas.  

7.5. Nenhum pagamento isentará a DETENTORA das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva da execução dos serviços.  
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7.6. Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS, 

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito 

a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  

 7.7.  Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

 
8.  DA ORDEM DE PREFERENCIA NO CONSUMO DA ATA   

8.1. O consumo da Ata deverá ocorrer primeiro no item/lote mais vantajoso, consumindose 

os demais lotes nessa sequência apenas quando exaurido o quantitativo daquele.  

8.2. Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada, ou vencer em mais 

de um item/lote espelhado, com preços distintos, o consumo da Ata deve ocorrer primeiro no 

item/lote mais vantajoso, devendo ser contratados os demais itens/lotes em sequência 

apenas após o exaurimento dos quantitativos registrados mais vantajosos.  

8.3. Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais, a cota 

reservada terá prioridade de contratação.   

8.4. Se empresas distintas venceram itens/lotes espelhados com preços iguais, as 

microempresas, empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais terão 

direito de preferência na contratação.  

8.5. Na impossibilidade de se aplicar o critério previsto no item 9.4, o GERENCIADOR 

deverá realizar sorteio para a definição da ordem de preferência na contratação.   

 
9.  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1.  O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais 

previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:  

9.1.1.  Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da 

elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado 

de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que 

torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 

compõem o custo das aquisições/contratações;  

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

9.2. Por iniciativa do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA PEDRA/PEo registro será 

cancelado quando o proponente:  

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;  
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9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  

9.2.4. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata;  

9.2.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;  

9.2.6. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida;  

9.2.7. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da 

Administração do Município de  PEDRA/PEsalvo se a sanção não ultrapassar o prazo de 

vigência desta Ata e não for o GERENCIADOR o responsável por sua aplicação, hipótese 

em que o registro de preços poderá ser mantido pelo prazo remanescente, após cumprida a 

penalidade, mediante decisão fundamentada do GERENCIADOR.  

9.3. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou 

em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 

obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 

justificados  

9.4. Por iniciativa da EMPRESA, o registro poderá ser cancelado quando mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às exigências 

preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para 

cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) 

dias, facultada O Fundo municipal de Saude Municipal à aplicação das penalidades 

previstas.  

9.4.1.  A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação 

das penalidades previstas nesta Ata.  

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR, relativas ao item.  

9.6. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata.  

9.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação.  

9.8. Caso O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE não se utilize da prerrogativa de cancelar a 

Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 

faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.  
10.  DOS ACRÉSCIMOS  

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de Registro de 

Preço.  
11.  DO RAJUSTE   

11.1.  O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano 

da data de elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE.  
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11.2.  A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao 

GERENCIADOR durante a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da 

prorrogação do seu prazo de vigência, sob pena de preclusão do direito ao reajustamento.  

11.3.  O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e 

será formalizado mediante apostilamento.  

11.4.  Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão 

já serão firmados com o preço reajustado.  
12.  DA REVISÃO DE PREÇOS  

12.1.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas 

condições originalmente pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA 

para negociar a redução do preço registrado.  

12.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no 

item 12.1 implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a liberação 

da DETENTORA DA ATA, sem aplicação de penalidades administrativas.  

12.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a 

Ata, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços de 

acordo com os novos encargos.  

12.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no 

item 12.2 implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação 

das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata  

 

12.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à 

DETENTORA DA ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes 

requisitos:  

12.3.1. Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do 

príncipe, fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis;  

12.3.2. Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de cálculo, 

quando couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que os preços 

registrados estão desatualizados e se tornaram inviáveis.  

12.4. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data de conclusão da instrução do requerimento.  

12.5. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos 

no item 12.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos 

assumidos pelos preços originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de 

preços e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.  

12.6. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, caso 

a DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de Preços será, 
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parcial ou integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

12.7. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA 

formular proposta superveniente para redução dos preços registrados.  

12.7.1. A redução de preços proposta não repercutirá na ordem de preferência de lotes/itens 

espelhados, que considerará os preços finais apresentados no certame  

12.8. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo 

e requer a apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação 

de preço, conforme o caso, seguindo o modelo constante do edital.  

12.9. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos 

formalizados posteriormente à sua implantação.  
13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer 

das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam:  

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2. A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

sanções mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021:  

13.2.1. Advertência;  

13.2.2. Multa Moratória;  

13.2.3. Multa Compensatória;  

13.2.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  
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13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e  

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 

(seis) anos.  

13.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

13.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública;  

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

13.4. O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo 

legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com as legislação 

vigente.  

13.5. Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 

ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas:  

13.5.1. Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando 

não se justificar aplicação de sanção mais grave;   

13.5.2. Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais 

grave.  

13.6. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 

2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da Ata de Registro 

de Preços, observando-se os seguintes parâmetros:  

13.6.1. de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da Ata de Registro 

de Preços, para aquele que:  

13.6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, 

IV da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

13.6.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

13.6.2. de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços, em caso de:  

13.6.2.1. recusa do licitante ou adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;  
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13.6.2.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto 

no art. 155, VI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

13.6.3. de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto 

não executada/inadimplente, em caso de:  

13.6.3.1. Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, i da lei federal n. 14.133, 

de 01 de abril de 2021;  

13.6.3.2. Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do 

contrato enquadrada em pequena relevância;  

13.6.4. de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro 

de Preços, em caso de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei 

Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

13.6.5. de 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro 

de Preços, em caso de:  

13.6.5.1. Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII 

da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

13.6.5.2. Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, 

previsto no art. 155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

13.6.5.3. Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, 

X da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

13.6.5.4. Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto 

no art. 155, XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

13.6.5.5. Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 

2013¸ previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

13.6.5.6. Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 

que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  

13.6.5.7. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto 

no art. 155, II da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

13.7. A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado 

que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual 

solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será 

aplicada nos seguintes percentuais:  

13.7.1. 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela 

executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias de 

atraso;  

13.7.2. 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro 

dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada 

em desconformidade com o prazo previsto no contrato;  
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13.7.3. 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 

primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 

executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato;  

13.7.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas 

pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou 

se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 

01 de abril de 2021.  

13.7.5. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do 

contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos 

para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do 

contraditório e da ampla defesa.  

13.8. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 

estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:   

13.8.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo 

período de um ano até dois anos.  

13.8.2. Dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de um 

ano até três anos.   

13.8.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento 

pelo período de um mês até seis meses.   

13.8.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.   

13.8.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - 

impedimento pelo período de seis meses até um ano.   

13.8.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  

13.8.7. Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que 

o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração 

Pública Municipal: Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  

13.8.8. Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 

executada de forma unilateral. Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  

13.9. A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de multa.  

13.10.  A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade.  

13.11. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei 

Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.   
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13.12.  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam 

vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a 

execução do contrato que deu origem à sanção.  

13.13.  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao 

fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e 

das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da 

empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, 

restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da 

penalidade aplicada.  

13.13.1. Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 

instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 da 

Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

13.14.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 

fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem 

como pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção nele referida, e o impedirá de licitar ou contratar, no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de três anos e 

máximo de seis anos, observando-se os seguintes parâmetros:  

13.14.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - de três anos até 

quatro anos.  

13.14.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  Pena - de 

três anos até seis anos.   

13.14.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  Pena - 

de três anos até seis anos.   

13.14.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - de três 

anos até cinco anos.  

13.14.5.  - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto 

de 2013: Pena - de três anos até seis anos.   

13.15.  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida 

de análise jurídica.  

13.16.  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não 

afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à 

sanção mais grave.  

13.17.  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 

fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e 

das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da 

empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, 

restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da 

penalidade aplicada.  

27.18.2. Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se 

do instituto da desconsideração da personalidade jurídica  
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13.18.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à 

advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 

licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.19. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à 

Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão.  

13.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.  

13.21. As aplicações das sanções previstas nos itens acima admitem a reabilitação da 

licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e 

poderá ser requerida pela parte, quando couber:  

13.21.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

13.21.2. Pagamento da multa;  

13.21.3. Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

13.21.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

13.21.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo.   

13.22.  O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo 

administrativo contra a empresa detentora do registro de preços será efetuado pelo 

departamento, unidade ou comissão responsável da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, por 

meio de endereço eletrônico constante do Portal de Compras Públicas ou aquele informado 

na proposta de preço, ou por meio físico via correios, para fins de garantir o seu direito ao 

contraditório e à ampla defesa.   

13.22.1. Levando em consideração, o avanço das tecnologias de informação e o fato inegável 

de que, atualmente para participar de um processo licitatório todos os licitantes devem 

possuir acesso às redes mundiais de computadores, todas as comunicações entre a FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE e a empresa detentora do registro de preços dar-se-ão por meio 

eletrônico, considerando conta as inovações tecnológicas e o endereço eletrônico mencionado 

no item precedente, sendo de inteira responsabilidade da empresa detentora do registro 

mantê-lo permanentemente atualizado.   

13.22.2. A empresa detentora do registro de preços, além de manter seu e-mail 

permanentemente atualizado, fica responsável por acessar sua caixa de entrada 

periodicamente durante todo o processo da licitação e/ou contratação, devendo também 

averiguar sua caixa de spam, sob pena de perder os prazos legais previstos acerca do direito 

de defesa/manifestação quanto ao teor do Ofício de Notificação.   

13.22.3. Tal prática visa a conferir maior celeridade processual e proporcionar 

economicidade a todas as partes envolvidas nos processos, sobretudo à sociedade, que 

custeia a gestão pública, na medida em que privilegia o envio eletrônico de informações em 
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detrimento de outros meios de comunicação, como publicações em Diário Oficial ou 

remessas via correio, à exceção dos casos que por Lei exigem-se intimação via correios ou 

vista pessoal.   

13.22.4. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 

encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as regras 

ordinárias, sendo dever da empresa detentora do registro de preços manter, junto à 

Administração, atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do representante 

legal da empresa, não suprindo tal ônus a mera formalização da alteração do ato 

constitutivo ou do contrato social na Junta Comercial competente, no Cartório de Registro 

de Títulos ou outro ato solene que a lei determinar.   

13.22.5. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo no 

art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in fine e art. 2.º, § único, IX 

(princípio do formalismo moderado), todos da Lei nº 9.784/1999, a qual regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; art. 5.º do Decreto nº 

8.539/2015; E, subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição do 

art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já consolidada no 

Poder Judiciário e que vem sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade de 

otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência 

no serviço público sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer 

das partes.  

13.22.6. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que trata 

o item anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico 

licitação.pmpedra@hotmail.com, ou ser entregues na sala de licitações da Fundo municipal 

de Saude Municipal de PEDRA/PE.  

13.22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 

prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro 

do mesmo prazo.  

13.22.8. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais 

para as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao 

contraditório e à ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual.  

13.22.9. Demais dúvidas acerca do disposto nos subitens precedentes quanto às 

notificações, defesas ou manifestações, poderão ser solicitadas na sala de licitações da 

Fundo municipal de Saude Municipal de PEDRA/PE ou através de meio eletrônico 

licitação.pmpedra@hotmail.com.   

  

13.23.  As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Fundo municipal de Saude Municipal 

de Nova PEDRA/PEpor meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, observando-

se sua data de vencimento, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos 

da Lei vigente, com os encargos correspondentes, ou descontá-las dos valores 

remanescentes de pagamentos à empresa.  
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14.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1.  As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta 

de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de 

utilização da Ata.  

15.  DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

15.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 

advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata.  

15.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 

mediante a assinatura de termo de contrato, conforme modelo constante do Anexo VI do 

Edital, respeitado o prazo de vigência da Ata.  

15.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação.  

15.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA antes do decurso do prazo 

assinalado e desde que ocorra motivo justo, aceito pela Administração.  

15.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em assinar 

o contrato no prazo assinalado enseja o cancelamento do registro de preços e a aplicação das 

penalidades previstas nesta Ata.  

15.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, o órgão ou entidade 

interessada na contratação deverá consultar a regularidade da DETENTORA DA ATA 

perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação 

fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos 

obtidos.  

15.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA 

DA ATA será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 

regularidade, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair 

do direito à contratação e haver o cancelamento do registro de preços.  

15.7. Nas hipóteses do item 15.5 e 15.6, o GERENCIADOR poderá convocar os integrantes 

do cadastro de reserva, se houver, ou os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para negociação e assinatura de nova Ata, observado o disposto no art. 90, §§ 2º e 4º da Lei 

14.133, de 2021.  

16.  DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO  

16.1.  A Fundo municipal de Saude Municipal de PEDRA/PE exercerá o acompanhamento 

da utilização da Ata de Registro de Preços, designando formalmente, para esse fim, um 

representante, como Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização a execução 

dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os 
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fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte Detentora do Registro de 

Preços, cabendo-lhe “atesto” e o encaminhamento das notas fiscais para pagamento na 

forma estabelecida na Ata de Registro de Preços.  

16.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto desta ATA, serão registradas, pela FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 

no livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais.  

16.3. Ficam designados através da PORTARIA Nº ___/____, os servidores abaixo para 

assistir e subsidiar o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços: 

  
SERVIDOR  NOME  MATRÍCULA  

TITULAR      

SUPLENTE      

  

17.  VINCULAÇÃO AO EDITAL  

17.1.  Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2026, com fundamento nas Lei Federal nº 

14.133/2021, e suas alterações posteriores, no que couber e demais legislações correlatas. 

  
18.  DA PROTEÇÃO DE DADOS   

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.   

18.2.  Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas 

as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais 

ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.   

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção 

do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus 

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.   

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, 

para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos 

representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico 

e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as 

disposições da Lei nº 13.709/2018.   

18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação 

com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.   
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18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 

Lei Geral de Proteção de Dados.   

18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.   

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem 

prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis  

19.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

19.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro de Preços;  

19.1.2. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a 

execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as 

cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislação 

complementar;  

19.1.3. é vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização d0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.  

 
20. DO FORO  

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de PEDRA como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

20.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE, na forma da Lei 14.133.2021. 

  

 PEDRA/PE__ de ___________ de ____.  

  

  

 FUNDO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNICIPAL  

                               DETENTORA DO REGISTRO:  

   

  

________________________________________ 

EMPRESA VENCEDORA 
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PROCESSO Nº ___/2026 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

___/2026  

  

ANEXO VI  MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS COMUNS   

  

 

 Pelo presente instrumento, o  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PEDRA, Estado de 

Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.201.607/0001-41, com sede a Praça José 

Firmo Cavalcanti, nº 80, Prateado – PEDRA – PE, representado neste ato pelo Secretário 

Senhor SOSTENES JARITON SOUSA DE BRITO, brasileiro, portador do CPF Nº 

070.322.064.09, o qual foi designado pela PORTARIA nº 04/2025, doravante denominada 

CONTRATANTE  e  a empresa _______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________, 

sediada em ____________________, representada por _______________,  conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, 

mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, 

sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do 

Decreto Municipal nº 05/2023.  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

20.3. Constitui objeto do presente CONTRATO a contratação de empresa para prestar 

serviços de lavagem da frota de veículos e máquinas de diversas secretarias do Município 

de NovPEDRA/PEconforme especificações técnicas constantes do Termo de Referência 

(Anexo I do Edital), da proposta da CONTRATADA e dos demais documentos constantes do 

processo licitatório  
CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO DO EDITAL   

2.1 São partes integrantes deste CONTRATO e vinculam a contratação, para todos os fins 

de direito, independentemente de transcrição, o processo relativo ao PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ___/2026, PROCESSO Nº ___/2026 e todos os seus anexos, assim como a 

proposta apresentada pela CONTRATADA  

2.1. São partes integrantes deste CONTRATO e vinculam a contratação, para todos os fins 

de direito, independentemente de transcrição, o processo relativo ao PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx, PROCESSO Nº xxx e todos os seus 

anexos, em especial a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx, assim como a proposta 

apresentada pela CONTRATADA.  
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1 O prazo de vigência do CONTRATO é de xx ano, contados a partir da data de sua 

assinatura, prorrogável xx, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  



 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PEDRA-PE 

Praça Alice Japiassu, Centro, Pedra - PE CEP 55280-000 - Fone: 87 3858-1184 

CNPJ 08.201.607/0001-41 

 

 

3.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação.  

3.4 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 

ou eliminados como condição para a prorrogação.  

CLÁUSULA QUARTA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATO  

4.1  A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, sem 

que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da CONTRATADA, 

mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto 

contratado.   

4.2 A CONTRATANTE designa XXXXXX como servidor responsável pela fiscalização do 

CONTRATO.  

4.2.1 O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições 

constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições:  

4.2.1.1 Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as 

especificações previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, 

com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias;  

4.2.1.2 Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços 

disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos 

prazos definidos no CONTRATO e demais anexos do  

Edital;   

4.2.1.3 Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias 

da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento 

do CONTRATO;  

4.2.1.4 Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 

assumidas, na forma prevista neste CONTRATO;  

4.2.1.5 Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;  

4.2.1.6 Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa 

daquela que se encontra especificada no Termo de Referência e demais anexos, salvo 

quando for prestado com qualidade superior e devidamente aceito pela autoridade 

competente;  

4.2.1.7 Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou 

realizados inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas 

verificadas, conforme avaliação da execução dos serviços;  
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4.2.1.8 Atestar as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA, 

encaminhando-as ao gestor do CONTRATO para pagamento;  

4.2.1.9 Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

4.2.1.10 Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela 

CONTRATADA que sejam passíveis de aplicação de penalidade.  

4.2.2 A CONTRATANTE designa XXXXXX como servidor responsável pela gestão do 

CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:  

4.2.2.1 Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

4.2.2.2 Analisar  relatórios  e  documentos  enviados  pelos  fiscais  do 

CONTRATO;   

4.2.2.3 Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 

CONTRATADA;  

4.2.2.4 Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade 

cabível, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA;  

4.2.2.5 Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais dos contratos;  

4.2.2.6 Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e 

atestadas pelo fiscal do CONTRATO, mediante a observância das exigências contratuais e 

legais;  

4.2.2.7 Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de 

serviços total ou parcialmente não executados no período de faturamento considerado, por 

motivos imputáveis à CONTRATADA;  

4.2.2.8 Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.  

4.2.3 A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse 

público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo o 

substituto assinar novo termo de ciência.  

CLÁUSULA QUINTA DAS MEDIÇÕES E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

5.1 Ao final de cada período de faturamento, a CONTRATADA encaminhará relatório com a 

descrição dos serviços realizados e os respectivos valores da parcela a ser paga, para efeito de 

medição pelo fiscal do CONTRATO:  

5.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do CONTRATO no prazo de 

XX(XXX) dias, mediante termo detalhado que ateste o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo e a comprovação da prestação dos serviços.  
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5.2 O termo detalhado do recebimento provisório, com a análise das ocorrências registradas na 

execução do CONTRATO serão encaminhados ao gestor para fins de apuração dos descontos 

e glosas cabíveis na fatura correspondente, em virtude de serviços total ou parcialmente não 

executados.  

5.3 O fiscal indicará a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, caso se constate que a CONTRATADA  

5.3.1 não produziu os resultados acordados;  

5.3.2  deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou  

5.3.3  deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou tais recursos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

5.4  A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados.  

5.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo exigidos por normas técnicas oficiais, às expensas da CONTRATADA, e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

5.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

5.7 Até que sejam sanadas todas as eventuais pendências técnicas, o fiscal não deverá emitir o 

termo de Recebimento Provisório.  

5.8 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de XX(XXXX) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente.  

5.9 O recebimento definitivo ocorrerá mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais, após a análise dos relatórios e de toda documentação 

apresentada pela fiscalização, com a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

prestado.  

5.10 Os prazos de recebimento não correrão enquanto pendente a solução, pela 

CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto.  

5.11 Sanadas as pendências e aplicadas eventuais glosas, a CONTRATANTE comunicará à 

CONTRATADA o valor aprovado pela fiscalização e gestão, autorizando a emissão da Nota 

Fiscal ou Fatura correspondente.  

5.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
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à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

5.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

CONTRATO.  

5.14 A realização das glosas indicadas não prejudica a aplicação de sanções à CONTRATADA 

em virtude da inexecução dos serviços, quando for o caso.  

CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO  

6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto do CONTRATO.  

CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO   

7.1 O valor total da contratação é R$ XXXXX (indicar valor por extenso), conforme 

detalhamento abaixo descrito):  

7.1 O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes de sua 

execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete 

e outras despesas correlatas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

7.2 O valor global indicado é meramente estimativo e os pagamentos devidos à 

CONTRATADA serão feitos conforme medições dos serviços efetivamente realizados.   

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO   

8.1 O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 

contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, 

aplicando-se eventual desconto ou glosa.  

8.2 O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, à vista 

de termo de recebimento definitivo dos serviços acompanhado dos documentos de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação e atesto da Nota Fiscal 

ou documento de cobrança equivalente, na forma prevista nos parágrafos seguintes.  

8.3 A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção 

de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações 

posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, ou em 

observância à norma que venha a substituí-la, sob pena de devolução do documento para as 

correções cabíveis ou de retenção no valor total do documento fiscal, caso não realizadas as 

correções.  

8.4 A CONTRATADA devera comprovar a regularidade fiscal e trabalhista mediante a 

apresentação das seguintes certidões:  

8.4.1 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (CND);  

8.4.2 Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede da CONTRATADA;  



 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PEDRA-PE 

Praça Alice Japiassu, Centro, Pedra - PE CEP 55280-000 - Fone: 87 3858-1184 

CNPJ 08.201.607/0001-41 

 

 

8.4.3 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e  

8.4.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

8.5 Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade ou os 

documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias 

para sanar a ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mês em 

referência ficará suspenso.  

8.6 Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a não 

manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE 

instaurar processo administrativo para extinção do CONTRATO e comunicar aos órgãos de 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo 

da retomada dos pagamentos pelos fornecimentos efetivamente executados.   

8.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras.  

8.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

8.9 Demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE  

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

9.2 O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da 

data de elaboração do orçamento estimado, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.  

9.3 Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste 

sobre o saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não executados por 

culpa exclusiva da contratada.  

9.4 A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços durante a vigência do 

CONTRATO, mediante requerimento formal, no prazo de até 12 (doze) meses após 

completado o período aquisitivo da anualidade, nos contratos de vigência inicial plurianual, 

e antes de eventual prorrogação, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a 

preclusão do seu direito ao reajuste.  

9.5 Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela Administração 

no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do 

requerimento pela CONTRATADA.  

9.6 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado o pedido de 

reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajustamento, sob pena de preclusão.  

9.1  
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9.7 O reajustamento será formalizado mediante apostilamento, exceto se a sua concessão 

coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá ser formalizado por termo aditivo.  

9.8 O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, 

bem como de negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da 

manutenção do ajuste para o interesse público.  

9.9 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do 

fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia.  

9.10 Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

CONTRATO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no CONTRATO.  

9.11 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do CONTRATO e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão.  

9.12 Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO 

deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 60 

(sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela 

CONTRATADA.  

9.13 A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao 

reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que 

requeridos tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por 

meio de Termo de Quitação.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

10.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da 

CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do  

CONTRATO.  

10.2 Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento).  

10.3 As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de 

prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.4 Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

11.1 É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, em especial:  

11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;   

11.1.2 Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar 

para o desenvolvimento dos trabalhos;  

11.1.3 Expedir ordem de serviço para o início da execução do CONTRATO, com a 

antecedência prevista no Termo de Referência ou, em sua ausência, observando prazo 

razoável para adoção das medidas iniciais a cargo da CONTRATADA;  

11.1.4 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução do serviço, inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no todo 

ou em parte, às suas expensas;  

11.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal especialmente 

designado para este fim;  

11.1.6 Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da execução 

contratual, utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da execução dos serviços, 

conforme previsto no Termo de Referência e neste instrumento;  

11.1.7 Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução dos 

serviços, devidamente elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os registros de 

eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias;  

11.1.8 Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos 

pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos;  

11.1.9 Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, 

quando houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado;  

11.1.10  Aplicar as sanções previstas na lei e neste CONTRATO Aplicar ao Contratado as 

sanções previstas na lei e neste Contrato;   

11.1.11 Cientificar a Procuradoria Geral para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

11.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;  

11.1.13  Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, 

admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, decisão explícita sobre todas 

as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados 
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os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste;  

11.1.14 Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias e aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento.  

11.1.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

11.1.16 Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   

12.1 Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste CONTRATO e 

respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, em especial;  

12.1.1 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, na quantidade, qualidade e 

tecnologia demandadas, de acordo com as especificações indicadas no Termo de Referência;  

12.1.2 Cumprir o cronograma de execução do CONTRATO;  

12.1.3 Reparar, corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, conforme o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva 

notificação, ou no prazo fixado pelo fiscal do CONTRATO, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

12.1.4 Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do TR, do 

memorial descritivo ou instrumento congênere;  

12.1.5 Designar preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a 

execução contratual, o qual deverá disponibilizar endereço de e-mail válido e número de 

telefone móvel que permita contato imediato com o fiscal do CONTRATO de forma 

permanente;  

12.1.6 Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE 

quanto à anterior indicação;  
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12.1.7 Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade superior, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às solicitações e 

reclamações formuladas;  

12.1.8 Relatar ao fiscal do CONTRATO, por escrito, toda e qualquer ocorrência anormal 

afeta à prestação dos serviços;  

12.1.9 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer 

alteração no Contrato Social ou no endereço comercial;  

12.1.10  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do CONTRATO;  

12.1.11 Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que 

solicitado pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, durante toda a vigência do 

CONTRATO, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;  

12.1.12  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto deste 

CONTRATO, com habilitação e conhecimento adequados;  

12.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

12.1.14 Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da  

CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que 

atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 

Lei nº 14.133, de 2021;  

12.1.15  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

12.1.16 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal 

alocado ao CONTRATO não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  

12.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 

CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa;  
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12.1.18 Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação;  

12.1.19 Realizar, conforme previsto no Termo de Referência, a transição contratual com 

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 

informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE;  

12.1.20 Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no local indicado no Termo 

de Referência;  

12.1.21 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas 

as hipóteses de subcontratação autorizada no Termo de Referência e neste CONTRATO;  

12.1.22  Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se 

exigível, no prazo assinalado no CONTRATO;  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

14.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer 

das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam:  

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

14.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

14.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 

mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021:  

14.2.1 Advertência;  

14.2.2 Multa Moratória;  

14.2.3 Multa Compensatória;  
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14.2.4 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  

14.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e  

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 

anos.  

14.2.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto;  

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

14.3.4 Os danos que dela provierem para a administração pública;  

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

14.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo 

legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com as legislações 

vigentes.  

14.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 

ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas:  

14.5.1 Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando 

não se justificar aplicação de sanção mais grave;   

14.5.2 Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais 

grave.  

14.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 

2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da Ata de Registro de 

Preços, observando-se os seguintes parâmetros:  

14.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da Ata de Registro de 

Preços, para aquele que:  

14.6.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV da 

Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

14.6.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

14.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, 

em caso de:  

14.6.2.1 recusa do licitante ou adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;  

14.6.2.2 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI da Lei 

Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  
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14.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada/inadimplente, em caso de:  

14.6.3.1 Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, i da lei federal n. 14.133, de 01 

de abril de 2021;  

14.6.3.2 Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do contrato 

enquadrada em pequena relevância;  

14.6.4 de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços, em caso de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 

14.133, de 01 de abril de 2021;  

14.6.5 de 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços, em caso de:  

14.6.5.1 Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII da Lei 

Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

14.6.5.2 Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no 

art. 155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

14.6.5.3 Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da 

Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

14.6.5.4 Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 

155, XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

14.6.5.5 Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 

previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;  

14.6.5.6 Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  

14.6.5.7 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II da Lei 

Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

14.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado que 

entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém 

com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes 

percentuais:  

14.7.1 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela executada 

em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias de atraso;  

14.7.2 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro dia) 

até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato;  

14.7.3 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) 

até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato;  

14.7.4 Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo 

fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 

vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 

2021.  

14.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do 

contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos 



 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PEDRA-PE 

Praça Alice Japiassu, Centro, Pedra - PE CEP 55280-000 - Fone: 87 3858-1184 

CNPJ 08.201.607/0001-41 

 

 

para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do 

contraditório e da ampla defesa.  

14.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, 

aos responsáveis pelas seguintes infrações:   

14.8.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período 

de um ano até dois anos.  

14.8.2 Dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de um ano 

até três anos.   

14.8.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo 

período de um mês até seis meses.   

14.8.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.   

14.8.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo 

período de seis meses até um ano.   

14.8.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  

14.8.7 Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o 

fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração 

Pública Municipal: Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  

14.8.8 Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 

executada de forma unilateral. Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  

14.9 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de multa.  

14.10  A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, quando 

então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade.  

14.11 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei 

Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.   

14.12  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam 

vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a 

execução do contrato que deu origem à sanção.  

14.13  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado 

estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam 

participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, ou 

quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado que a 

pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada.  

14.13.1 Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 

instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 da 

Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

14.14  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 

fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem 

como pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
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que a sanção nele referida, e o impedirá de licitar ou contratar, no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de três anos e 

máximo de seis anos, observando-se os seguintes parâmetros:  

14.14.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - de três anos até quatro 

anos.  

14.14.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  Pena - de 

três anos até seis anos.   

14.14.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  Pena - de 

três anos até seis anos.   

14.14.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - de três 

anos até cinco anos.  

14.14.5  - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 

2013: Pena - de três anos até seis anos.   

14.15  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida 

de análise jurídica.  

14.16  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não 

afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à 

sanção mais grave.  

14.17  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 

fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das 

quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa 

penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar 

comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da 

penalidade aplicada.  

27.18.3. Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 

instituto da desconsideração da personalidade jurídica  

14.18  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à 

advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 

licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.19 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à 

Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão.  

14.20 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.  

14.21 As aplicações das sanções previstas nos itens acima admitem a reabilitação da 

licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá 

ser requerida pela parte, quando couber:  

14.21.1 Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

14.21.2 Pagamento da multa;  

14.21.3 Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  
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14.21.4 Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

14.21.5 Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.   

14.22  O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo 

administrativo contra a empresa detentora do registro de preços será efetuado pelo 

departamento, unidade ou comissão responsável da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, por 

meio de endereço eletrônico constante do Portal de Compras Públicas ou aquele informado 

na proposta de preço, ou por meio físico via correios, para fins de garantir o seu direito ao 

contraditório e à ampla defesa.   

14.22.1 Levando em consideração, o avanço das tecnologias de informação e o fato inegável 

de que, atualmente para participar de um processo licitatório todos os licitantes devem 

possuir acesso às redes mundiais de computadores, todas as comunicações entre a FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE e a empresa detentora do registro de preços dar-se-ão por meio 

eletrônico, considerando conta as inovações tecnológicas e o endereço eletrônico mencionado 

no item precedente, sendo de inteira responsabilidade da empresa detentora do registro 

mantê-lo permanentemente atualizado.   

14.22.2 A empresa detentora do registro de preços, além de manter seu e-mail 

permanentemente atualizado, fica responsável por acessar sua caixa de entrada 

periodicamente durante todo o processo da licitação e/ou contratação, devendo também 

averiguar sua caixa de spam, sob pena de perder os prazos legais previstos acerca do direito 

de defesa/manifestação quanto ao teor do Ofício de Notificação.   

14.22.3 Tal prática visa a conferir maior celeridade processual e proporcionar economicidade 

a todas as partes envolvidas nos processos, sobretudo à sociedade, que custeia a gestão 

pública, na medida em que privilegia o envio eletrônico de informações em detrimento de 

outros meios de comunicação, como publicações em Diário Oficial ou remessas via correio, à 

exceção dos casos que por Lei exigem-se intimação via correios ou vista pessoal.   

14.22.4 Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 

encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as regras 

ordinárias, sendo dever da empresa detentora do registro de preços manter, junto à 

Administração, atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do representante legal 

da empresa, não suprindo tal ônus a mera formalização da alteração do ato constitutivo ou 

do contrato social na Junta Comercial competente, no Cartório de Registro de Títulos ou 

outro ato solene que a lei determinar.   

14.22.5 O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo no 

art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in fine e art. 2.º, § único, IX 

(princípio do formalismo moderado), todos da Lei nº 9.784/1999, a qual regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; art. 5.º do Decreto nº 

8.539/2015; E, subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição do 

art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já consolidada no Poder 

Judiciário e que vem sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade de otimizar 

custos, critérios de sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência no serviço 

público sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer das partes.  
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14.22.6 As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que trata o 

item anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico 

licitação.pmpedra@hotmail.com, ou ser entregues na sala de licitações da Fundo municipal 

de Saude Municipal de PEDRA/PE.  

14.22.7 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 

prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro 

do mesmo prazo.  

14.22.8 Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais 

para as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao 

contraditório e à ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual.  

14.22.9 Demais dúvidas acerca do disposto nos subitens precedentes quanto às notificações, 

defesas ou manifestações, poderão ser solicitadas na sala de licitações do Fundo municipal 

de Saude Municipal de PEDRA/PE ou através de meio eletrônico 

licitação.pmpedra@hotmail.com.   

  

14.23  As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Fundo municipal de Saude Municipal 

de PEDRA/PE, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, observando-se 

sua data de vencimento, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da 

Lei vigente, com os encargos correspondentes, ou descontá-las dos valores remanescentes 

de pagamentos à empresa.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   

15.1 O CONTRATO se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado para tanto.  

15.2 Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado decorrer de 

culpa da CONTRATADA:  

15.2.1 ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e    

15.2.2 poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

15.3 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.  

15.4 Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou 

das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.5 A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa.  
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15.6 Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº  

14.133/2021.  

15.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

15.7.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.   

15.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

13.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.1.3. Indenizações e multas.  

15.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

15.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.  

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

16.1 As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento do Município de  

PEDRA/PEpara o presente exercício, na classificação abaixo:    

Fonte:  

Unidade:  

Programa:  

Ação:  

Elemento de Despesa:  

Categoria Econômica:  

  

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.   

17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.  

17.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.   

17.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.   

17.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.   

17.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância.  

17.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   

17.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.   

17.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

17.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD.  

17.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

17.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CESSÃO DOS DIREITOS PATRIMONIAIS  

18.1. A celebração do presente CONTRATO implica a cessão à CONTRATANTE de todos os 

direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado 

e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização da CONTRATADA.  

18.2. A cessão de direitos patrimoniais a que se refere o subcláusula 18.1 inclui o 

fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 

aplicação da obra.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS   

19.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO  

20.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.  

7.724, de 2012.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO   

21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itaúba - MT  para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

21.2 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em ____ vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE, na forma da Lei 14.133.2021.  
Pedra, .... de ...............................de 2026 

 

                                                 ___________________________ 

Prefeito 

                                                       CONTRATANTE  

                       

_______________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 
[inserir representante legal da empresa 

CONTRATADO  

 

____________________ _______________________________ 

CPF/MF n.º  CPF/MF n.º 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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